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II - TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA Nº. 013/2014, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA MONTANI 
ENGENHARIA LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito Rua Miguel Verenka, nº. 140, 

Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Senhor SILVIO GABRIEL PETRASSI, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº. 15.563.194-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob nº. 041.949.518-59, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade de Ariranha do Ivaí-PR, a seguir denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa MONTANI ENGENHARIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com endereço à Rua Valentim Talarico, nº 745, Jardim Ouro Preto, Ivaiporã-PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
80.552.706/0001-03, neste ato representada por seu representante legal, Sr. CLAUDIO APARECIDO MONTANI, portador da Cédula de 
Identidade, R.G. nº 3.318.232-5-SSP-PR, inscrito no CPF/MF, sob nº 479.147.699-91, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este II 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA Nº. 013/2014, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo de vigência e execução do Contrato 
Administrativo nº. 013/2014, através da seguinte redação:  

 
I – “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA Nº 013/2014, tendo novo 
vencimento no dia 31 de dezembro de 2015”. 
II – “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA Nº 013/2014, tendo o 
novo vencimento no dia 26 de dezembro de 2015”. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA originário, não explicitamente modificados neste II TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de maio 
de dois mil e quinze (29/05/2015). 
 

Silvio Gabriel Petrassi 
Prefeito Municipal 

 
 

MONTANI ENGENHARIA LTDA 
Claudio Aparecido Montani – Representante Legal 

    
TESTEMUNHAS: 
 
1. Devanir Cardozo Marques 
    C.P.F. 006.623.839-07 
 
 
2. Joaquim Souza Silva 
    C.P.F. 597.462.389-49  
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DECRETO Nº 112/2015 
 

SÚMULA: Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar por 
SUPERÁVIT FINANCEIRO no Orçamento do Município de Ariranha 
do Ivaí, para o exercício financeiro de 2015 e dá outras 
providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. SILVIO GABRIEL PETRASSI, prefeito do município de Ariranha do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Municipal  n. º 490/2015 de 14 de janeiro de 2015, 
resolve e, DECRETA o seguinte: 
     

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento, crédito adicional suplementar 
por SUPERÁVIT FINANCEIRO, para cobertura da despesa abaixo relacionada: 
 
08. Secretaria Municipal de Saúde 
08.001 Departamento de Farmácia 
10.302.1001.2.041 Aquisição de Medicamentos para Farmácia Básica 
3.3.90.32.00.00 Material, bem e serviço para distribuição gratuita                   R$ 60.000,00 
000.01.07.00.00 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o SUPERÁVIT FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

 
Art. 3º - Das alterações constantes deste DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo 

de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   
 
Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos sete  dias do mês de agosto de dois mil e 

quinze (07/08/2015). 
 
 

Silvio Gabriel Petrassi 
Prefeito  

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2015 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DENOMINADO TURBIDÍMETRO MICROPROCESSADO DIGITAL VISANDO A MANUTENÇÃO DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ. 
  
Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 030/2015, ante as justificativas que se embasam no art. 
24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a aquisição do objeto 
supramencionado, perfazendo o valor de R$ 2.110,00 (dois mil e cento e dez reais), em favor da empresa ATC INDUSTRIA DE 
APARELHOS TECNICOS LTDA-EPP– ME, CNPJ/MF nº 18.016.106/0001-49. Para a efetivação da presente dispensa levou-se em conta as 
devidas cotações de preços e, sobretudo o melhor preço, visando o atendimento ao interesse público primário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 07 de agosto de 2015. 

 
 

Silvio Gabriel Petrassi 
Prefeito Municipal 
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